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Ata da 31ª sessão ordinária da 2ª sessão legislativa da 18ª legislatura. Aos 30 (trinta) dias do mês de 

agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), na sala de sessões da Câmara Municipal de Palmeira, 

Estado do Paraná, com sede na Rua Coronel Vida, 211, Centro, no horário regimental, foi realizada a 

31ª (trigésima primeira) Sessão Ordinária da 2ª (segunda) Sessão Legislativa da 18ª (décima oitava) 

Legislatura, presidida pelo Vereador Egon Krambeck, secretariada pelos Vereadores Odair José 

Sanson Junior e Gilberto Rogalski e presentes os Vereadores Joslei Sequineli, Jovane Sebastião 

Ferreira (Vane), Lucas dos Santos, Marcos Marcel Pietralla, Rogério Czelusniak e Vagner Kachimarki 

(Vaguinho). Havendo número legal de Vereadores, o senhor Presidente, em nome de Deus e pelo 

povo, declarou aberta a sessão e convidou todos para acompanharem a execução do Hino à Palmeira. 

Determinou a leitura da ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Solicitou ao 1º 

Secretário que procedesse a leitura do expediente, no qual constou o seguinte: do excelentíssimo 

senhor Sergio Luis Belich, Prefeito Municipal, ofício 476/2022, de 29/8/2022, encaminhando para 

apreciação o projeto da lei orçamentária anual 2023, numerado 5950/2022, acompanhado da 

comprovação da participação popular; ofício 478/2022, de 30/8/2022, em referência ao ofício 

168/2022 e à indicação 108/2022 da Câmara Municipal, encaminhando cópia do processo 

administrativo 10308/2022 e informando que a solicitação foi atendida; e ofício 479/2022, de 

30/8/2022, em referência ao ofício 242/2022 e à indicação 166/2022, encaminhando cópia do processo 

administrativo 14996/2022 e informando que está sendo elaborado um projeto que abrangerá a área 

indicada. Do senhor Willyan Akira Matsubara, Superintendente Estadual dos Correios no Paraná, 

ofício 34044550/2022, de 24/8/2022, informando a celebração de acordo de cooperação técnica com 

a Prefeitura Municipal para operacionalização da agência de Correios Comunitária em Witmarsum. 

Dos Vereadores Odair Sanson Junior e Joslei Sequineli projeto de lei 5949/2022, que “declara de 

utilidade pública a Associação dos Batistas do Evangelho Cristão no Brasil”. Da CCLJR, CEOFF e 

CECBESMA requerimento 79/2022, solicitando prazo de 15 dias para emissão de parecer ao projeto 

de emenda à Lei Orgânica Municipal nº 26/2022. Do Vereador Egon Krambeck requerimento 

80/2022, solicitando o envio de expediente ao DER/PR determinando a construção de acostamento ou 

trevo de acesso no Km 175,5 da BR 277, na estrada que dá acesso às comunidades de Pinheiral de 

Baixo, Pinheiral Serraria e Ranchinho. Da Comissão de Fiscalização indicação 174/2022 ao Poder 

Legislativo, indicando o arquivamento dos relatórios 21, 24, 27 e 34/2022 do Departamento 

Financeiro. Do Vereador Gilberto Rogalski indicação 175/2022 à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Cultura, Turismo e Comunicação, indicando a instalação de lixeiras na rua XV de 

Novembro, nas proximidades do nº 51. Da CCLJR pareceres ao projeto de resolução 146/2022 e aos 

projetos de lei 5947 e 5948/2022. Da CEOFF pareceres aos projetos de lei 5947 e 5948/2022. Da 

CECBESMA parecer ao projeto de lei 5947/2022. Da CF parecer aos relatórios 21, 24, 27 e 34/2022 

do Departamento Financeiro. Concluída a matéria do expediente, o senhor Presidente determinou a 

verificação da presença e dos Vereadores inscritos para fazer uso da palavra. Anotou-se a presença de 

todos os Vereadores. Não houve Vereador inscrito para fazer uso da palavra. Seguiu-se à ordem do 

dia. Em discussão e votação única, em separado, foram aprovados por unanimidade os requerimentos 

77/2022, em votação nominal, e 79/2022. Em discussão e votação única, em bloco, foram aprovadas 

por unanimidade as indicações 167, 168, 169, 170, 171, 172 e 173/2022. Em discussão e votação única 

foi aprovado por unanimidade o anteprojeto de lei 2/2022. Em 2ª discussão e votação, em separado, 

foram aprovados por unanimidade os projetos de lei 5907, 5943, 5944 e 5945/2022. Em 1ª discussão 

e votação, em separado, foram aprovados por unanimidade os projetos de lei 5947 e 5948/2022. Em 

1ª discussão e votação nominal foi aprovado por unanimidade o projeto de resolução 146/2022. 

Finalizada a ordem do dia, o senhor Presidente encaminhou à CCLJR os projetos de lei 5949 e 

5950/2022 e à CEOFF o projeto de lei 5950/2022 para análise e emissão de pareceres. Em 

conformidade com o disposto no § 4º do art. 45 do Regimento Interno, solicitou aos Vereadores líderes 

de bancada a indicação, até às 17 horas do dia 6/9, dos Vereadores para integrar à Comissão 

Parlamentar de Inquérito instaurada pelo requerimento 77/2022, os quais serão eleitos pelo Plenário 

na mesma data. Não houve Vereador inscrito em explicação pessoal. O senhor Presidente lamentou o 

passamento da senhora Carla Patrícia Marcondes de Albuquerque, aos 49 anos de idade. Destacou que 

a senhora Carla era assistente social concursada do Município desde 2007 e exerceu várias funções na 

área ao longo dos anos, como chefe de proteção social básica em 2021, além de ter desempenhado o 

cargo de Secretária Municipal de Educação de 2017 a 2020, ter sido candidata a Vereadora em 2016 

e a Vice-Prefeita em 2020 e presidente do Lions. Disse que a sua vida foi um exemplo de competência 
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e doação ao próximo, e sua partida deixou um vazio no coração de todos aqueles que tiveram a honra 

de compartilhar a vida com ela. Ressaltou a atuação decisiva da senhora Carla para que fosse criada a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, o desempenho brilhante nas funções políticas que exerceu 

em benefício da comunidade palmeirense e a personalidade dinâmica, alegre, responsável e de bem 

com a vida, causando consternação o seu falecimento. Externou, em nome da Câmara Municipal, os 

pêsames à família e aos amigos. Nada mais havendo a ser tratado, informou que a próxima sessão 

ordinária será realizada no dia 6 (seis) de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), no horário 

regimental, constando na ordem do dia a discussão e votação única do requerimento 80/2022 e das 

indicações 174 e 175/2022 e a 2ª discussão e votação dos projetos de lei 5947 e 5948/2022 e do projeto 

de resolução 146/2022. Agradeceu a presença e a audiência de todos e em nome de Deus e pelo povo 

declarou encerrada a sessão, da qual para tudo constar foi redigida esta ata, assinada pelos senhores 

Presidente e 1º Secretário. 


